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Projeto Capoeira em Movimento

Termo de fomento:16 (1861220)

Nº da proposta: 022139/2022

Siconv: 936642/2022

Emenda Parlamentar nº 41600002

Órgão concedente: Ministério da Cultura

Vigência: 20/12/2022 a 20/04/2025

Valor empenhado

Recursos financeiros: R$ 400.000,00

Número do processo: 72031.010654/2022-17

Projeto em execução

Percentual de execução fiscal: 85%

Prestação de Contas

Data da Proposta: 06/08/2022

Data Assinatura: 20/12/2022

Instrumento publicado no DOU em: 21/12/2022

Data Início de Vigência: 20/12/2022

Data Término de Vigência Atual: 20/04/2025

Data Limite p/ Prestação de Contas: 19/07/2025

A Organização da Sociedade Civil, Agência Facilitadora para Investimentos
Culturais – Ong ÁFRICA, apresenta o" PROJETOCAPOEIRA EM MOVIMENTO"
enquanto ferramenta de transformação social nos territórios de maior
vulnerabilidade socioeconômica no estado do Rio de Janeiro.

A capoeira faz parte da cultura de um povo, e essa herança cultural é evocada
pelos elementos utilizados num processo de pertencimento e inclusão social.

O projeto oferece atividades de Capoeira e Dança Folclórica com o propósito de
ajudá-los na sua formação enquanto sujeito de direito, onde trabalharemos
valores universais, a importância de se trabalhar em equipe respeitando sempre



as limitações uns dos outros e suas diferenças, superar situações críticas, a
concentração, promoção da Educação e autoestima utilizando a cultura das
diversas danças folclóricas como base de aprendizado.

Além de difundir de forma livre e gratuita a cultura da Capoeira preservando
como patrimônio cultural e imaterial da humanidade.

Público beneficiário: 200 Estudantes de instituições públicas de ensino (escolas,
universidades, institutos etc)

Polo Mutuá

Praça José Pedroso

R. José Carvalheira, S/n - Mutuá, São Gonçalo

Polo Itaúna

Campinho Arthur Miranda

Est. Conceição s/n

Itaúna - São Gonçalo

Nº da Meta Especificação da Meta Valor meta/etapa
01 Realização de oficinas culturais e

pedagógicas, apresentações
resultantes.

R$ 400.000,00
Emenda – Marcelo Freixo


